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PROJETO DE LEI 

Revoga a Lei n° 4.875, de 30 de outubro de 2008. 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n° 4.875, de 30 de outubro de 2008, que 

"Denomina uma via pública do município no Loteamento Primavera — Vila São José — Distrito 

de Moreira César" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 22 de agosto de 2016. 
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei destina-se a revogar a Lei Municipal n° 4.875/2008, que denominou de SELMA 

JACINTHO RIBEIRO LEITE, a Avenida Três (3) do Loteamento Primavera no Distrito de 

Moreira César. 

Justifica-se a revogação pelo fato de que foi apresentado Projeto de Lei para denominar uma 

rotatória, neste município, homenageando Selma Jacintho Ribeiro Leite. 
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LEI ORDINÁRIA N° 4875, DE 30 DE OUTUBRO DE 2008 

DENOMINA UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO NO 
LOTEAMENTO PRIMAVERA- VILA SÃO JOSÉ-
DISTRITO DE MOREIRA CÉSAR. 

(Projeto de Lei n° 169/2008, do Vereador José Carlos 
Gomes - Cal) 

João Antônio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara de 

Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de "Selma Jacintho Ribeiro Leite", a Avenida Três (3) do 

Loteamento Primavera no Distrito de Moreira César. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 30 de outubro de 2008. 

João Antônio Salgado Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba—SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3

